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MENSAGEM 08011007 

Sarandi, 23 de agosto de 2007 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Affinnk 
SARANDI 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, que prorroga por 12 (doze) meses o prazo 
estabelecido pela Lei Municipal n° 1109/2004, que autorizou a doação de imóvel à 
empresa Irmãos Loydi Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 01.799.902/0001-00 e autoriza o 
Poder Executivo Municipal a prorrogar por 12 (doze) meses os prazos estabelecidos no 
Contrato de Compromisso de Compra e Venda, firmado entre o Município de Sarandi e 
a citada empresa. 

Salientamos que a referida matéria visa a 
prorrogação dos prazos para a instalação da unidade industrial e com isso proporcionar 
a geração de novos postos de trabalhos destinados a população de Sarandi. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa 
de Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Exmo. Sr. 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PROJETO DE LEI 

/ 0 7 

SÚMULA:- Prorroga o prazo concedido pela Lei 
Municipal n° 1109/2004 e dá outras providências 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovará e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sancionarei a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
• ados da publicação desta Lei, o prazo para o inicio e conclusão da obra de que trata 

o art. 2°, letra b, da Lei Municipal n° 1109/204, de 29 de junho de 2004, que autorizou a 
doação de imóvel urbano a empresa Irmãos Loydi Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 
01.799.902/0001-00, com base na Lei Municipal n° 255/88. 

Art. 2° - Fica ainda o Poder Executivo Municipal 
autorizado a prorrogar, por mais 12 (doze) meses, os prazos estabelecidos no Contrato 
de Compromisso de Compra e Venda, firmado entre o Município de Sarandi e a 
empresa Irmãos Loydi Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 01.799.902/0001-00, com base na 
Lei Municipal n° 255/88 

Parágrafo (mico — 0 deferimento ou não da 
prorrogação dependerá de requerimento do interessado, parecer prévio da Comissão de 
Industrialização e da concordância da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. 

Art. 3° - A prorrogação do prazo estabelecido no 
Art. 2° desta Lei será de 06 (seis) meses para inicio das obras e mais 06 (seis) meses 
para a conclusão, totalizando o prazo máximo de 12 (doze) meses, a contar da data da 
publicação desta Lei. 

Art. 4° - Ficam mantidos todos os demais 
dispositivos constantes da Lei Municipal n° 255/88 e da Lei Municipal n° 1109/2004, 
especialmente os que são pertinentes à reversão do imóvel alienado. 

Art. 5° - Est Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 

ICIPAL, 23 de agosto de 2007 

CIDO FARIAS SPADA 
e o Municipal 

'O DO 
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Of 372/2007/DAB* 
Sarandi, 30 de junho de 2007. 

Senhor Prefeito, 

Atendendo a solicitaçao feita através do Oficio n° 288/2007, 
de 27 06 2007, aproveitamos para encaminhar a Vossa Excelência, a Mensagem n° 

057/2007, de 14 de junho de 2007, com o respectivo Projeto de Lei, o qual Prorroga o 
prazo concedido pela Let Mumapai n 1109/2004 e di outras providências. 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Aparecido Farias Spada, 
Prefeitura Municipal. 
Nesta. 

Respeitosamente, 

Raf 
Presidente 

Lei da Criacao do Municipio N°7502 de 14/10/1981 
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Oficio n° 272/2.007 

Sarandi, 14 de junho de 2007. 

Senhor Presidente, 

Corn o presente encaminhamos à apreciação e 
deliberação dessa Edilidade a mensagem n° 57/2.007, desta data, juntamente com seu respectivo projeto de Lei, dispondo sobre a prorrogação por 12 (doze) meses do prazo 
estabelecido pela Lei Municipal n" 1.109/2.004, que autorizou a doação de imóvel a empresa 
Irmãos Loydi Lida., inscrita no CNP.1 sob o n° 01.799.902/0001-00, e que também autoriza o Poder Executivo a prorrogar os prazos estabelecidos no Contrato de Compromisso de Compra e Venda, firmado entre o Município de Sarandi e citada empresa. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em 
Regime de Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

considerações. 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PSZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi - Parana 

Ao ensejo aproveitamos para reafirmamos nossas 

Ate g1 sain nte, 
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Mensagem n° 57/2.007 

Sarandi, 14 de junho de 2007. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que Prorroga por 12 (doze) meses o prazo estabelecido 
pela Lei Municipal if 1.109/2.004, que autorizou a doação de imóvel a empresa Irmãos Loydi 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 01.799.902/0001-00, e autoriza o Poder Executivo a 
prorrogados prazos estabelecidos no Contrato de Compromisso de Compra e Venda, firmado 
entre o Municipio de Sarandi e citada empresa. 

Salientamos que a referida matéria visa a prorrogação dos 
prazos para a instalação da unidade industrial, e corn isso proporcionar a geração de novos 
postos de trabalhos destinados a população de Sarandi. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em 
Regime de Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PSZYBYLSKE 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi - Parana 

ECIDO FARIAS SPADA 
Pre ei Municipal 

Vi 
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PROJETO DE LEI N° 

Prorroga o prazo concedido pela Lei 
Municipal n° 1.109/2.004 e cla outras providências. 

A Câmara do Município de Sarandi, Estado do Parana 
aprovará e' eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados da publicação desta Lei, o prazo para inicio e conclusão da obra de que trata o art. 2', letra b da Lei Municipal n° 1.109/2.004 de 29 de junho de 2.004, que autorizou a doação de imóvel urbano a empresa Irmãos Loydi Ltda., inscrita no CNN sob o n° 01.799.902/0001-00, corn base na.Lei Municipal n° 255/88. 

1- .3f) 1° Art. 2° Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar \osiprazo estabelecidos no Contrato de Compromisso de Compra e Venda, firmado entre o Município de Sarandi, e a empresa Irmãos Loydi Ltda., inscrita no CNN sob o n° 01.799.902/000100, com base na Lei Municipal n°255/88. 

Parágrafo único- 0 deferimento ou não da prorrogação dependerá de requerimento do interessado, parecer prévio da Comissão de Industrialização, e. da concordancia da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Art. 3° - A prorrogação do prazo estabelecido no Art. 2° desta Lei sera de 06 (seis) meses para inicio das obras e mais 06 (seis) meses para conclusão, totalizando o prazo máximo de 12 meses, a contar da data de publicação desta Lei. 

Art. 4°- Ficam mantidos todos os demais dispositivos constantes da Lei Municipal n° 255/88 e da Lei Municipal n° 1109/2.004, especialmente os que são pertinentes à reversão do imóvel alienado. 

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em co 

, 14 de junho de 2007. 

CIDO FARIAS SPADA 
feito Municipal 



S 

• 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAFtANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente da Camara 

Projeto de Lei n° 1593/2007. 
Cilas Souza Morais, 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de Lei n° 
1593/2007, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Prorroga o prazo concedido 
pela Lei Municipal n° 1109/2004 e dá outras providências, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR ÁVE L, cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2007. 

Pelas fin 1 sões: 

Beim, Ilya Farias, 
Pres e te 

Sala das Sessões da cipal, aos 29 dias do 

Cilas za Morais, 
Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Preside da Camara 

Projeto de Lei n° 1593/2007. 
João Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

esidente omissão 

PARECE 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1593/2007, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Prorroga o prazo concedido pela Lei Municipal n° 1109/2004 e dá 

outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o 

seu Parecer F AV OR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 

Colendo Legislativo. 

mês de setembro do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câma Municipal, aos 03 dias do 

Claudionei A 
Vice-

rino da Silva, 


